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CAMARA MUNICIPAL DE ITARIRI

Do objeto: prestoção de serviços de operoção e monutenção de sistemo de sonorizoção do
Câmara, nas Sessões e demais Eventos promovidos pelo Cômara,
Prccesso:(n7/2O26

7-Do obieto:
'> Operor e executar monutenção do sistemo de sonorização de propriedade do Cômora

Municipol, visondo tronsmitir os debotes e pronunciamentos de maneiro oudível, sem
interferências e com qualidade, inclusive viabilizondo a tronsmissão do som para

filmogens das Sessões e Eventos reolizodos no sede do Câmaro ou foro delo.

2-Cálculo estimodo de eventos:
> Poro eÍeito de cálculo, estimomos o número de eventos onuois em que será

necessário o otuoçõo poro operoçõo de sonorizoçõo de ombiente.

Sessões ordindrios ono 18

Sessões extro ord i n á rio s o no - -- -- 03
Sessões solenes ono
Audiêncios públicos

Totol

02
03
26 eventos anuois
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3-Dos servicos:
) Manutenção, recuperoção e substituiçõo, quondo necessário da rede de cobeomento,

de microfones e plugs dos equipamentos, e coixos de som, executondo o monutenção
preventivo e corretivo do sistemo, mantendo-o em condições de perfeito

funcionamento, poro otendimento dos necessidades de serviço;
Y Operação do sistemo se sonorizoção do Cômaro, de formo presenciol, duronte os

Sessões e demois eventos solicitodos com ontecedência de 48 (quorento e oito) horos;
Y Operoção do monitor de Plenário na opresentação de motérios solicitadas pelos

Vereodores e o Presidente;
D O volor o ser pogo deve incluir todos os despesas diretas ou indiretos, os custos

operacionais da atividade, os tributos e encargos incidentes sobre o prestoção dos

serviços, cujo o recolhimento sõo de responsobilidode do empreso o ser controtodo;
> Ndo estó compreendido no custo dos serviços o serem prestodos, o volor de moteriois

e eventuois peços de substituição, cuja dquisição seró de responsobilidode do
Câmoro, sendo solicitados pelo prestodora dos serviços medionte o confecçõo de

laudo, o aquisição de peços de reposiçõo ou de equipomentos o serem substituÍdos;
i O pagomento será mensol, oo término de codo mês, a controtodo fará o
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4-Do comprcvação de reqularidode Íiscol:
A comprovoção de reguloridade fiscal, far-se-á com o opresentoçõo dos seguintes certidões:

Y provo de inscrição no Codostro Geral de Contribuintes (CNPJ);

> provo de situação regular junto oo Fundo de Garontio por Tempo de Serviço- FGTS;
', provo de situoção regulor peronte o lnstituto Nocionol de Seguridode Sociol,

opresentando o CND- Certidão Negotivo de Débito;
'r cerÍidão negotivo do inexistêncio de débitos inodimplidos peronte o Justiço do

Trobolho nos termos do Lei ns 12.440 de 07 de lulho de 2011.

s-Do estimativa de custo dos serviços e da Íormo de controtoção:
Y A cotoção paro estobelecimento do Volor de Referência dos serviços, deve ser

reolizodo no Portol Nocionol de Controtoções Públicos (PNCP);

> Caso nõo sejo possível opuror o volor de mercodo no PNCP, deve ser apurado o volor
em consulto o Empresas do ramo.

Não integrord o estimotivo de custos o volor oquisição eventual de peças ou equipomentos
poro o monutençõo do sistema, que seró de inteiro responsobilidode do Cômoro.

6-Do conüoto e do oooamen to:'r A controtoçõo nõo dispensa o confecção de controto de formo o osseguror o direito e

obrigoções dos portes, devendo constar oindo como cláusulas obrigotórios,
preservoçõo das informações obtidos em decorrêncio dos serviços, ossegurondo o
sigilo dos informoções e clóusulo onticorrupção;

'> O pogomento Íeito mensolmente, com especificação dos eventos reolizodos,
medidnte opresentação de documento fiscol opropriodo, Relotório e reconhecimento

do Gestor de Controto do prestoçdo dos serviços.

7- Dos obrigaÇões das portes:
't A Cômoro se obriga a efetuor o pogomento nos condições e preços poctuados;

i Deve exercer o fiscolizaçõo da prestoção dos serviços por intermédio de servidores
designodo;

i Comunicor à empreso controtodd, por escrito, sobre imperfeições, Íolhos ou

irreguloridodes no objeto prestodo, poro que sejo substituído, reporodo ou corrigido;
> Fornecer os moterios de substituições no formo e condições solicitodos pelo

controtodo.

8-Dos obrioocões e re bilidodes do contratoda :
A empreso obrigo-se o:

> executor os serviços objeto do controto de formo o otender às necessidades do
Câmoro e neste Termo de Referêncio;

i comporecer oos Eventos em que for solicitodo o prestoçõo dos serviços com umo hora
de ontecedêncio;

'r com exceçõo dos reporos emergenciois, todds os demais oções de monutenção e

reporos serão realizodos nos dios normais de expediente do Câmora;
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Y assumir total responsobilidade por todos os donos eventualmente cousodos o
pessoos e oo potrimônio, quondo comprovadomente tenho ocorrido por negligêncio
e/ou inobilidode do Controtodo, promovendo a quem de direito o devido
ressarcimento dos donos;

) não subcontratar os serviços objeto da controtoção;
Y prestor as informações e os esclorecimentos que venhom o ser solicitados pelo

Cômoro.

9 - Clúusulas obrigatórias no Contrato :
i Possibilidade de extinção por motivos enumerados no art. 1.37, da lei n"

14.133/2021;
b Proteção de dados pessoais nos termos da Lei 13.709/2018;
D Condições de tolerância contratual.

70-Dos critétios de selecão e dD resentoco dds DroDostos:o
Y Seró escolhidd o proposto que cumprir as exigêncios previstos neste Termo e

dpresentor menor volor globol.

D Publicado o Aviso de Contrdtoção Direto, os interessodos deverão apresentor suas
propostos vio e-mail ou diretomente na sede da Cômoro em doto o ser definida no
Aviso de Controtação Direto.

77.Do fiscolizocão e ocomoanhamento controtuol :
Y A fiscolizaçõo do controtoçõo será exercido pelo Gestor de Contratos indicodo pelo

Cômoro, oo quol competirá ocomponhor e fiscolizor os serviços, dirimir os dúvidos
que surgirem no curso do execução do controto.

72- Da vioêncio e s do Controto:
> O contrdto terá vigêncio de 12 (doze) meses a pdrtir do doto de suo assinoturo, sendo

recomendóvel o existêncio de cláusula de prorrogoçõo, com indicoção de índice de

correçõo.
Y O valor onual do controtoção, não poderó ultropossor o montonte fixodo no inciso ll

do artigo 75 do Lei ne 74.733/27, observoda a regulomentoçõo onuol por Decreto,

boixodo pelo Governo Federol.

Itoriri, 06 de morço de 2026

%rnrap nuuLlt /*u
Fernando Alves Pereiro de Lima

Auxilior de Compros
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